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Senhor Presidente

Senhores Vereadores
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O turismo é fonte essencial de renda

nara o Município, caracterizando inclusive suc< vocação econô

mica, conforme definição da Lei Orgânica.

Nesse sentido extraordinária é a re-

percussão do famoso baile "Uma Noite nos Mares do Sul", rea-

lizado pelo Ilha Porchat Clube que, conhecido inclusive in-

ternacionalmente, atrai todos os anos a nossa cidade milha-

res de pessoas.

Considerando a importância desse even

to que,tradicionalmente, recebe os veranistas num ambiente '

de rara beleza e alegria, e

Considerando que a cobertura realiza_

da pela imprensa e emissoras de televisão divulga e promove1

o nome de São Vicente enaltecendo nossa condição de Estância

Balnearia, submeto ã consideração do Plenário o seguinte
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PROJETO DE LEI N9 10/93

DOCUMENTO N9 36/93

Art.. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a permitir ao Ilha

Porchat Clube, o uso, a titulo precário, da área da

Praia do Itararé, contígua a sua sede social, para a

realização do baile "Uma Noite nos Mares do Sul"a se

realizar no dia 13 de fevereiro do corrente ano, obe

decidas as normas sanitárias aplicáveis.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

ARQUIVADO

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA,

em Qj, dp^evereiro de 1993
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